
Câmara Municipal de Uberlândia
Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente,

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência

que seja encaminhado a  SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

solicitação para  redutor de velocidade ou travessia elevada no bairro Jardim Inconfidência,

Avenida Carlito Cordeiro, 2885 próximo ao Condomínio Arts Uberlândia.

JUSTIFICATIVA

O  presente  requerimento  justifica-se  pelo  fato  de  importante  solicitação  feita  pelo

senhor Fabiano, que pede a realização de estudos técnicos que possibilitem a instalação de

redutor de velocidade, travessia elevada ou outra forma de coibir excesso de velocidade no

seguinte endereço no Bairro Jardim Inconfidência:

- Avenida Carlito Cordeiro, 2885 próximo ao Condomínio Arts Uberlândia

De acordo com os relatos  do senhor Fabiano, que representa os demais requerentes,

este local é de intenso movimento de veículos onde muitos condutores desrespeitam o limite

de velocidade regulamentado, trafegando em alta velocidade e colocando em risco todos que

circulam pela área e a  falta  de sinalização aumenta os riscos de acidentes,  dificultando a

entrada e saída de moradores. A sinalização  irá amenizar os riscos de acidentes causados por

aqueles que não respeitam os limites de velocidade e as normas de transito. 

Ressaltamos que esse é um pedido antigo e os moradores aguardam ansiosamente por

uma  solução  definitiva.  Esta  solicitação  foi  feita  no  protocolo  1425036.  Na  certeza  de

merecermos vossa atenção, antecipadamente agrademos.

Câmara Municipal de Uberlândia, 04 de novembro de 2024.
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ANTÔNIO CARRIJO
Vereador - PP
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